Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 240/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor responsável providenciar a pintura do redutor de velocidade instalado na Rua Suzana Passos, nº 75, Bairro Santo Antônio da Barra,  bem como a colocação de placa sinalizando a existência do mesmo com antecedência de 50 metros.

J U S T I F I C A T I V A

A Rua Suzana Passos é uma via central do bairro, onde transitam muitos veículos, especialmente caminhões pesados, carregados de areia. 

A colocação de um redutor na altura do referido número coibiu o excesso de velocidade de alguns motoristas imprudentes e trouxe uma certa tranquilidade para os moradores. Entretanto, tem acontecido diversos acidentes no local, certamente pela falta de sinalização e visualização clara do dispositivo.

Sala das Sessões, 12 de julho de 2010.

REGINALDO ALVES SARAIVA 

Vereador

